
 
 

 
 

DISPENSA Nº DV00009/2025   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00019/2025 
 
   
CONTRATO Nº: 00023/2025 
 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICÍPIO DE 
SANHARÓ, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA MAIS 
USINAGEM DE ASFALTOS LTDA”, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:  

   
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, 
por meio da PREFEITURA MUNICIPAL - Rua Major Sátiro, 219 - Centro - Sanharó - PE, CNPJ nº 
11.044.902/0001-24, neste ato representado por Prefeito César Augusto de Freitas, Brasileiro, Casado, 
Agricultor, residente e domiciliado na Rua Doutor Benjamin Caraciolo, 72 - Centro - Sanharó - PE, CPF nº 
643.359.924-91, Carteira de Identidade nº 3.614.977 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado MAIS USINAGEM DE ASFALTOS LTDA - R JOSE RICARDO DA SILVA BARBOSA, 166 - AREA 
INDUSTRIAL - BELO JARDIM - PE, CNPJ nº 24.500.544/0001-80, neste ato representado por Karl Sidney 
de Freitas Leite, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Juca Cunha, 40, Marajás - Sanharó - PE, CPF nº 488.011.944-04, Carteira de Identidade nº CNH 017063 
DETRANPE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:  
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021Decreto Municipal nº 02 de janeiro de 2023; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada 25/04/2025, tem por objeto: Aquisição de massa 
asfáltica tipo BUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), para aplicação a frio, inclusive em 
condições de chuva, visando à manutenção corretiva e preventiva das vias urbanas asfaltadas, bem 
como à pavimentação e adequação de arruamentos em vias não asfaltadas.  
   
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação nº DV00009/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.  
 



 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.450,00 (TRINTA MIL E QUATROCENTOS 
E CINQUENTA REAIS). 
  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 MASSA ASFÁLTICA TIPO CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, PARA 
APLICAÇÃO A FRIO COM AGREGADOS 
PÉTREOS, CAP 50/70, MODIFICADO POR 
ADITIVO QUE RETARDA A CURA, NÃO 
EMULSIONADO EM USINA DE ASFALTO E NÃO 
DE PMF, PARA APLICAÇÃO A FRIO E INCLUSIVE 
SOB CHUVA EM MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTOS (TAPA– BURACOS), QUE PODE 
SER ESTOCADO POR ATÉ 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES, CAPAZ DE SER APLICADO 
SOB CHUVA E EM BURACOS COM ÁGUA, SEM 
PERDA DE COESÃO, ADERÊNCIA AO 
PAVIMENTO E TRABALHABILIDADE, 
DISPENSANDO IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE 
LIGAÇÃO. SACOS DE 25 KG. 

 
SC 700 43,50 30.450,00 

  Total: 30.450,00 
   
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:  
Os preços são contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato.  
   
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:  
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 
02.12 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2678200331.059 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS  
44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega dos produtos, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.  
   
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:  
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: a - Entrega: 05 (cinco) dias.  



 
 

 
 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada 
da data de sua assinatura.  
   
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21.  

   
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.  

b) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.  

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante.  

d) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.  

e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta.  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

h) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes.  



 
 

 
 

i) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 
14.133/21.  

   
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:  
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 
I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no 
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:  
O fornecimento será efetuado mediante a apresentação de requisição específica Requisição para Compra, 
em duas vias, expedida pelo Departamento Administrativo ou as Secretarias envolvidas no Certame e 
Conveniados e autorização (assinatura) de servidor previamente designado pela Secretaria solicitante e 
representantes legais.  
  
Para cada aquisição, deverá ser apresentada uma requisição a qual deverá conter as informações de qual 
produto, ser datada e assinada pelo servidor designado pelo Município. A primeira via ficará em poder da 
empresa e a segunda via, em poder do servidor, deverá retornar para o setor de almoxarifado para a 
realização da baixa.  
  
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.  
  
Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a autorização de compra expedida 
pela Secretaria solicitante, em dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00 horas, no seguinte endereço:   
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Endereço: Rua Major Sátiro, 219 – Centro – Sanharó - PE, CEP 55.715-000 

  
O objeto será recebido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 
  

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto, com 
as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório;  

  



 
 

 
 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 03 (Três) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações 
do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes.  

   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:  
O licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções:  
  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156;  

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
  
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação a 
Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que a Contratada vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:  
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições.  
  
Serão atribuições do GESTOR DE CONTRATO:  

  



 
 

 
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  
c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;  
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais;  
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;  
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização.  
  
Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO:  

  
a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;  

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato;  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos;  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos;  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para 
o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.  
  



 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  
a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

f. O Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminálos, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.  

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.  

   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sanharó.  
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas.  
   
Sanharó - PE, 25 de Abril de 2025. 



 
 

 
 

  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS 
Prefeito 
643.359.924-91 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
MAIS USINAGEM DE ASFALTOS LTDA 
KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE 
488.011.944–04 

 


		2025-04-28T11:22:57-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:23:23-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:23:42-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:24:04-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:24:20-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:24:36-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:24:53-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-28T11:25:09-0300
	KARL SIDNEY DE FREITAS LEITE:48801194404


		2025-04-25T09:36:42-0300
	CESAR AUGUSTO DE FREITAS:64335992491




